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Estado do Paraná - 
D E C R E T Nº 005/83. 

Súmula:- Adota a Lei Municipal nº 945, de~ 

de 1'01/1.978, do Mu.nicipio de origem -Marial 

va-Pr., para este Mu.nicipio e da outras pro 
videncias. 

JULIO BIFON, Prefeito Municipal de Sarandi - 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o que dispõe o arti 

go 13, da Lei ~omplementar nº 02, 18/06/73,- 

DECRETA:- 

Art.lº)- Por força io presente Decreto 

te---rritÓrio deste Municip· , a 
todo o 

./J..0'/78, e: 
Lei 

como 

o citado diploma le 

Decreto. 

contrário, este Decreto en 

publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 04 de fevereiro de 1.983. 
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